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Supervisora Educacional: Sandra Cristina Tomaz    Matr. 120.479-3 

Data: 01/02/2021 

 

Em 1º de fevereiro de 2021, esta supervisão esteve na unidade educacional. Recebida pela 

diretora educacional, Sra. Cleide Gomes Ferreira, tratamos dos assuntos a saber: 

 

I   Plano de Retomada de Atividades Presenciais na unidade – 2021 

Em razão de solicitação de elaboração de Plano supra indicado em SEI 

PMC.2021.00002087-47, esta supervisão realizou reunião com a equipe gestora em 

29/01/2021, quando se realizou a escuta da escola acerca do referido Plano. Na mesma 

data foi formalmente enviado ao NAED, com cópia a esta supervisão, o documento que 

traz a organização planejada pela escola para atendimento às crianças matriculadas nos 

Agrupamentos 3 da unidade. 

 

Referido Plano indica, como possibilidade de melhor e maior atendimento, considerando 

o contexto e as condições existentes no momento e garantindo o distanciamento de 1,5m 

entre as crianças, o atendimento em percentual de 30% da capacidade das salas, conforme 

quadro da escola apresentado a seguir: 
 

AG 
Turno 

 

1ª 
Semana 

Grupo 1 

 

2ª 
Semana 

Grupo 2 

 

3ª 
Semana 

Grupo 3 

 

4ª 
Semana 

Grupo 4 

AG 3 A 

MANHÃ 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

AG 3 B 
MANHÃ 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

AG 3 C 

TARDE 

 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

Máximo 

9 sujeitos 

AG 3 D 
TARDE 

 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

Máximo 
9 sujeitos 

 



O quadro da escola indica o atendimento a até 8 crianças por dia em cada turma. 

 

Observando os dados gerais da escola no sistema INTEGRE verifica-se o seguinte 

quadro: 

 

 
 

 

 

 

 
Verifica-se que: 

1. A escola encontra-se com quase todas as vagas ocupadas. Em toda a escola há, em 

29.01.2021 apenas 3 vagas. Há 6 matrículas em processamento. 

2. As dependências da escola não contam com área administrativa ou área de dispensa ou 

almoxarifado, dificultando eventuais possibilidades de retirada de armários ou alteração 

de mobiliário.  

3. A capacidade de atendimento no refeitório é de 6 crianças por vez. Retirando a mesa de 

autosservimento será possível atender a 8 crianças por vez no refeitório. 

4. A capacidade física descrita no Planejamento não traduz a divisão da metragem quadrada 

por 1,5m. Quando realizado esse cálculo, a capacidade física das salas de referência cai 

para 24 crianças. Nesse sentido, a Proposta de Atendimento - PA já é superior à 

capacidade física. 

 

O quadro a seguir, produzido pela supervisão traz, como sugestão à escola o atendimento à 25% 

da PA e, entre parênteses, exemplifica uma possível distribuição  das atuais matrículas ativas. 

 

 

 

 

 



 

Sala Período 

 

 

Turma 

 

 

M² CF 

/1.5m 

PA 

(Plan. - 2021) 

Matric. 

Ativa 

29.01. 

2021 

 

 

 

Proposta de Retorno 

(aprox.. 25% da PA) 

  
 Semana 

1 

Semana 

2 

Semana 

3 

 

Semana 

4 

1 

M A 36.42 24 30 29  
8 

(7) 

 

8 
(8) 

 

7 
(7) 

 

7 
(7) 

 

T C 36.42 24 30 27  

8 

(7) 

 
 

8 

(7) 

 
 

7 

(7) 

 
 

7 

(6) 

 
 

2 

M B 36.57 24 30 28  

8 
(7) 

 

 

8 
(7) 

 

 

7 
(7) 

 

 

7 
(7) 

 

 

T D 36.57 24 30 27  

8 

(7) 
 

 

8 

(7) 
 

 

7 

(7) 
 

 

7 

(6) 
 

 

 
 

A supervisão ratifica que a escola realizou o melhor plano para o maior atendimento possível nas 

condições existentes. 

  

Sugere ainda: 

a. Que durante o mês de fevereiro, mais próximo do início da retomada, a unidade 

educacional realize contato com as famílias esclarecendo-as sobre o Plano e pedindo que 

as mesmas se manifestem pela adesão ou não adesão ao atendimento.  

b. Que na execução do Plano a unidade faça o registro das crianças que tiveram atendimento 

presencial e que peça a ajuda e parceria das famílias na comunicação à escola de casos 

de COVID -19 na família durante o atendimento presencial da criança na unidade. 

c. Que após iniciado o atendimento, caso se verifique uma baixa adesão, se reorganize as 

turmas de forma a que as mesmas  possam ser atendidas em menores intervalos semanais, 

se as condições objetivas permitirem. 

 

 

Findo o acompanhamento esta supervisão educacional informou que o presente termo comporá 

Parecer pormenorizado que integrará o SEI PMC.2021.00002087-47 e desejou a todos um 

excelente ano de 2021, com saúde, segurança, e superação deste contexto pandêmico de tantas 

perdas educacionais e de vidas. 

  

Campinas, 1º de fevereiro de 2021.   

 

                                                                                                                          
______________________          _________________________  
   Sandra Cristina Tomaz            Ciente.         

   Supervisão Educacional                  Direção Educacional 

       Matr. 120479-3 

       NAED NORTE     


